
  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  

  

PROJETO DE LEI Nº 5.845, DE 2005  

  

III - PARECER DA COMISSÃO  

  

  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
extraordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 5.845/2005, da Emenda 
6/2005 da CTASP, e da Emenda 20/2005 da CTASP, com emenda, e pela rejeição da 
Emenda 1/2005 da CTASP, da Emenda 2/2005 da CTASP, da Emenda 3/2005 da 
CTASP, da Emenda 4/2005 da CTASP, da Emenda 5/2005 da CTASP, da Emenda 
7/2005 da CTASP, da Emenda 8/2005 da CTASP, da Emenda 9/2005 da CTASP, da 
Emenda 10/2005 da CTASP, da Emenda 11/2005 da CTASP, da Emenda 12/2005 da 
CTASP, da Emenda 13/2005 da CTASP, da Emenda 14/2005 da CTASP, da Emenda 
15/2005 da CTASP, da Emenda 16/2005 da CTASP, da Emenda 17/2005 da CTASP, 
da Emenda 18/2005 da CTASP, da Emenda 19/2005 da CTASP e da Emenda 25/2005 
da CTASP.Emendas nºs 21, 22, 23 e 24 deixam de ser apreciadas, tendo em conta a sua 
retirada pelo autor, Deputado Tarcísio Zimmermann., nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Henrique Eduardo Alves.  

Foi apresentado um destaque, tendo sido o mesmo XXX.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Osvaldo Reis e Marco Maia - Vice-Presidentes, 
Átila Lira, Carlos Alberto Leréia, Daniel Almeida, Dra. Clair, Érico Ribeiro, Isaías 
Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Medeiros, 
Milton Cardias, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Walter Barelli, 
Laura Carneiro, Leonardo Monteiro, Marcelo Barbieri e Pedro Canedo.  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2005.  

  

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES Presidente  


